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PROJETO DE LEI Nº 054, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

Autoriza a abertura de crédito adicional por 

Excesso de Arrecadação, no orçamento 

vigente, em razão do reajuste da Tabela SUS 

Paulista, nos termos da Resolução SS nº 58, 

de 27 de março de 2025, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de dotação 

por excesso de arrecadação. 

 
 

 Ficha 128 – Fonte: 02 – Valor: R$ 160.000,00 – Subvenção Santa 

Casa de Guará. 

 

Art. 2º A abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação tem 

por finalidade incorporar ao orçamento municipal o reajuste da Tabela SUS Paulista, em 

decorrência da alteração do limite financeiro promovida no mês de fevereiro de 2025, 

nos termos da Resolução SS nº 58, de 27 de março de 2025. Ressalta-se que os valores 

são repassados mensalmente conforme o faturamento e a produção dos estabelecimentos 

de saúde vinculados ao Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 28 de agosto de 2025. 
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